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cÂnaaRa MUNtctpAL DE pAU Dos FERRoS
paúcto vrn. FRANcrsco LopES ToReuATo

PROJETO DELEIN9 ??,1\ /2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a lmplantafo de Atendimento
Psicokígico nas Escolas da rede Municipal de Ensino no
âmbito do Município de Pau dos Ferros/RN, especifica
e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Fica instituído no Município de Pau dos Ferros, o Atendimento Psicológico

nas Escolas da rede Municipal de ensino, que tem como objetivo de promover o bem-estar
emocional, prevenir problemas de saúde mental e contribuir para o desenvolvimento
socioemocional dos estudantes.

AÍt.2e - O atendimento será realizado por Profissional Psicólogo, devidamente
inscrito no Conselho Regional de Psicologia, no qual seja contratado ou designado pela

Administração Municipal.

Art. 3e - O Psicólogo deverá cumprir jornada de um dia por semana em cada

escola da rede municipal, no entanto, o profissional poderá estender o atendimento se

necessário, incluindo as aüvidades:

| - atendimento individual e/ou em grupo com os estudantes;

ll - orientação e apoio dos professores, pais e responsáveis;

lll - realização de atívidade preventiva, como palestras, oficina e rodas de

conversas;

Art. 4! - O Profissional poderá sempre que necessário, prestar atendimento e

suporte escolas da rede municipal, conforme programação definida pela Secretaria Municipal de

Educação Poderão participar do Programa:

Art. 5e - A execução desta Lei ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal
de Educação, em parceria com a Secretaria de Saúde e demais órgãos competentes;

Art. 5e - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotaçôes orçamentarias próprias ou suplementares se necessárias.

Art.79 - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art.8e - Esta Lei êntrará em vigor na data de sua publicação.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 27 de outubro de
2025.

Vereador

CÂMARÂ MUNtctPAL DE

PAU DOS fERROS

REcÉBtDoEU|:23J=!ZJ&4

HoRÁ;-;[!l
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade a prevenção da saúde mental dos

estudantes da rede municipal do nosso município, uma vez que é fundamental para um bom
desempenho escolar e para o desenvolvimento das crianças e adolescentes. Problemas como a

depressão, a ansiedade e dificuldades de aprendizagem assim como os conflitos interpessoais,

são cada vez mais presentes na vida das crianças e dos adolescentes, tendo assim uma
necessidade e uma atenção especial.

A presença de um Psicólogo na rede escolar, irá possibilitar a realização de açôes
preventivas e interativas, garantindo um suporte não apernas para os alunos, mas também para

os professores e as famílias. O atendimento do profissional por um dia na semana, no entanto, o
profissional poderá estender o atendimento se necessário.

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentarias próprias ou suplementares se necessárias.

O Projeto de Lei, representa um avanço na qualidade da educação do nosso

município e no que diz respeito a saúde mental das nossas crianças e adolescentes, Desse modo,
propomos que este projeto de lei seja analisado por esta casa legislaüva.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER N9 O2OOI2025 DA COMISSÃO OE CONSTITUIçÃO, JUSÍIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 236112025.
INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMO VEREADOR FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS.

Emento: DISPÕE SOBRE A IMPLANTAçÃO DE

ATENDIMENTO PSICOLÓ6ICO5 NA' ESCOLAS DA
REDE MIJNICIPAL DE ENSINO NO ÂMBITO DO

MUNTCÍptO DE pAU DOS FERROS/RN, ESpECtFtCA E

DÁ oUTRAS PR2VIDÊN,IAS.

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 236312025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- VCTCAdOT FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS, qUE ,.DISPÕE 
SOBRE A IMPLANTAÇÃO

DE ATENDIMENTO PSICOLÓGICOS NAS ESCOUS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo DE coNsTtTulçÂo, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art,77,

§2s e art.78, incisos l, lle lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a a nálise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constítuíçôo Federol de L988: Aft.in - Compete oos Municípíos: I -
Legislor sobre ossuntos de intercsse local.

Lei Oryônico de Pdu dos Feüos: Art. 79 - Compete oo Município: ll -
Decretar suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculidr interesse.

Em continuidade ao processo legíslativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Câmâra, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV do.iá citado Regimento lnterno:

Regímento lntemo: Att, 77 - A Comissão de Constituição, Justiça e
Redoçõo opinará prioritoiamente às demais comissões, sendo

obrigotória suo oudiêncio sobre todos as proposições que tromitam pelo

Cômaro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente qudndo fovorável o porecer, prosseguiró

o proposição e tromitará pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Art. 78 - Suds otribuições seúo de oprecior: I - O
ospecto constitucional, legol e jurídico das proposições; ll - O ospecto
gromaticol e lógico, quando solicitado o seu porecer, por imposiçõo

regimentol ou por decisão Plenária; lV - Eloboror o redoçõo finol dos

projetos aprovodos, exceto oqueles que, segundo determinaçõo deste
Regimento, Íorem de competência de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta Comissão, observa-se

que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade dotexto, bem comosua pertinência

gramatical e lógica. voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição

- Projeto de Lei nc 236312025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

O Projeto de autoria do Poder Executivo Municipalé legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, dispôe sobre a

IMPLANTAçÃO DE ATENDIMENTO PSICOLÓGICOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSTNO NO ÂrUsrrO DO MUNrCíPrO DE PAU DOS FERROS/RN.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMtssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunlão na sala das comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 06 de Nouembro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pelâ LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APRoVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2363/2025 do Poder Legislativo Municlpal,
podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de

relevância e intêresse público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 13 de Novembro de 2025.

lr- DA coNcrusÃo r plReceR DA coMrssÃo
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Estiveram presentes os (as) Sênhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsflTurçÃo, JUsrçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO I NANDES DE AQUINO
idente

VER. FRANCISCA ITACIRAAIRES NUNES

Vice-Presidente
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vER. KAR|GrNAqryYlruÂuln
Re'latora

COSTA
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pARECER Ne o2oLl2o2s DA coMrssÃo oe eoucAçÃo, slúor e asstsrÊnctn soctnt,
SOBRE O PROJETO DE IEI N9 2I6U2O25,
INiCiAtiVA: CXCTI-TruTíSSIUO VEREADOR FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS.

EMCNtd: DISPÕE SOBRE A IMPANTAçÃO DE

ATENDTMENTa pstcotóatcos NAs EscoLAs DA

REDE MuNtctpAL DE ENslNo No ÂMBtro Do
uuutcÍpto ot pau Dos FERRIS/RN, EspEctFtcA E

DÁ ourRAs PRovt DÊNctAs.

r - oo neurónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 236312025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

-VeTeadoT FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS, que ,.DISPÕE SOBRE A IMPLANTAçÃO

DE ATENDIMENTO PSICOLÓCICOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO ÂIVg O

Do MUNrcÍpro DE pAU Dos FERRoS/RN, EspECrFrcA E DÁ ourRAs pnovtoÊructns."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua iustificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMrssÃo DE EoucAçÃo, SAÚDE E AsslsTÊNclA soclAL, conforme dispõe o
art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÂO

Trata-sê de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7s, inciso ll, dã Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federcl de 1%8: Art.ln - compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse locol.

Lei Orgânico de Pou dos Fefios: Art. 7e - Compete oo Município: -

Decretor suds leís, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise dos aspectos materiais, a COMISSÃO DE

EDUCAçÃo, SAÚDE E ASSISTÊNC|A sOClAt, a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar

interesse, conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:
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Regimento tnteno: Att, 83 - Compete o comissõo de Educoção, Soúde e

Assistêncio Sociol, opinor sobre: I - Proposições reÍerentes o educoção,

oo desenvolvimento cultural e ortístico, oo esporte, oo ensino, a higiene,

soúde público e obros ossistenciois.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, tâmbém restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ns

236112025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em
regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÂO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

dispõe sobre a IMPLANTAçÃO DE ATENDIMENTO PSICOLÓGICOS NAS ESCOLAS DA REDE

MUNTCIPAL DE ENSINO NO ÂMBITO DO MUNICíP|O DE PAU DOS FERROS/RN, com o objetivo
de promover o bem-estar emocional, prevenir problemas de saúde mental e contribuir para

o desenvolvimento socio emocional dos estudantes.

Pelo exposto, do ponto de vista materiâ1, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 13 de novembro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo

Relatora VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI

Ne 2363/2025 do Poder Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regulâr TRAMITAÇÃO,

por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e está em

consonância com a legislação vigente.

Sala das Comissôes, 13 de novembro de 2025

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que asslnaram o presente

Parecer.

É esse o parecer da referida Comissão.
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cotvrrssÃo or roucaçÃo, slÚor e assrsrÊNctA soctAt

VER. JOSEFA AL EIA DE OLIVEIRA

Presi

VER. J ru nÊeo coruçnlvrs
Presidente

VER. FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Relatora
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pAREcER Ns 020212o2s DA coMrssÃo DE FINANçAs E oRçAMENTo, soBRE o pRoJETo

DE [Er Ne 235?12025.

INiCiAtiVA: TXCTITruTíSSIVIO VEREADOR FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE AS5IS.

Emento: DISPÕE SOBRE A IMPUNTAçÃO DE

ATENDTMENT? pstcoLóGtcos NAs EScoLAs DA

REDE MUNtctpAL DE ENstNo No ÂMBtro Do
lliuntcípto ot pau Dos FERR}S/RN, EspEctFtcA E

oÁ ouraas pnovtoÊucAs.

r- oo REurrónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE [El Ne 216312025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- VETEAdOT FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSÍS, qUE "DISPÓE SOBRE A IMPLANTAÇÃO

DE ATENDIMENTO PSICOLÓGICOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO ÂUAITO
DO MUNTCíP\O DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECTFTCA t OÁ OUrnnS pnOVOÊt'tAAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o art.79, inciso lll,
do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federalde 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o ârt.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Cot stituigão Federol de 1%8: Art.:n - Compete dos Municípios: I -
Legislar sobre ossuntos de lnteresse local.

Lei Oryônico de Pdu dos Ferros: Art. 79 - Compete oo Município: ll -
Decretar suas leis, expedir decretos e atos relotivos oos ossuntos de seu

peculiar interesse.

Em continuidade ao processo leglslativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, a COMISSÃO DE

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo art.79, inciso lll, do já citãdo
Regimento lnterno:
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Regimento lnteno: Art, 79 - Compete a comissão de Finonços e

Orçomentos opínor sobre: lll - As proposições referentes a motério
tributório, oberturo de cÉdito, empréstimo públicos e as que, dircto ou
indiretomente olterem os despesos ou o receito do Munícípio,

ocorretondo responsobilidode ao erário municipol ou interessem oo
crédito público,

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposÍçâo - PÍojêto dê Lei ne

216112025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em
regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se

basear no princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente
justificada, expõe que as despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentarias próprias ou suplementares se necessárias.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros dâ COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipalde Pau dos Ferros, aos

13 de novembro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE

da matéría e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR AIÁNY
SAMUEL LOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2363/2025 do Podêr

Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a

referida proposíção é de releváncia e interesse público, e está em consonância com a

legislação vigente.
É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 13 de novembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.
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Presidente
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Vice-Presidente
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PROFESSORA ALDACEIA

GORDO OO BAR

REGINALDO ALVES

SARGENTO MONTEIRO

PSD

PSD

PSD

UNIAO

PP

PSD

PSDB

PSD

PSD

PT

PSDB

PP

UNIAO

PRESENTE

PRESENTE

AUSENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

AUSENTE

PRESENTE

PRESENTÊ

PRESENTE

AUSENTE

SIM

stM

SIM

srM

PARTIDO voTo

APROVADO

@

Ementa:

TURNo úNrco

PRESI oÀ

9

0

0

SIM

!tÀo

ÀBS

DrspÕE soBRE A IlrrplEI4ENTAçÃo DE ATENoTMENTo psrcoLócrcos NAs
DE ENsrNo No ÃMBrTo oo i,luNrcrpro oE pAU Dos FERRoS/RN, EspEc
PRovrDÊNcrAs.
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PROiIETO DE LEIMATERIA:

34" sEssÁo oRDrNÁRrÀ Do 1" pERloDo LEGtsLÀTrvo DE 2025

GUGU BE5SÀ

JÀIME DE CÀÂVÀ],HO

IORIÀ SIMPLES

VEREAOOR PRESENçA

SIM

srM

stM

SIM

stM

sEssÃo


